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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 05 de Agosto de 2022

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3220040643 Vítima: OSORIO JOAQUIM DA SILVA

Data do Acidente: 26/11/2020 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PEDIDO DO SEGURO DPVAT NEGADO

Senhor(a), OSORIO JOAQUIM DA SILVA

Após a análise dos documentos apresentados do pedido do Seguro DPVAT, a indenização foi negada,
conforme esclarecemos:

Os documentos médicos apresentados não evidenciam a presença de sequelas permanentes, que não
sejam suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica, não sendo caracterizada
invalidez permanente coberta pelo Seguro DPVAT.
Realizado tratamento conservador, conforme documento médico, datado de 07/01/2021, emitido pelo Dr.
LUIZ TEIXEIRA NETO CRM nº 0 - PE, da Instituição UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO DE SÃO LOURENÇO,
que informa evolução sem sequela permanente e não sendo comprovada a existência de invalidez
permanente.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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